
externa dos Presídios e das Cadeias

Públicas.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - A segurança externa dos Presídios e das Cadeias Públicas é

competência da guarda de Presídios, subordinados à Secretaria de Estado

da Justiça.

À Artigo 2o - O Poder Executivo fica autorizado a organizar a estrutura do

“> Es NOVO Órgão.

sz: Parágrafo Único: A remoção de presos será executada pelo guarda de

N 3 presídios.

Artigo 3o - As despesas decorrentes correrão por conta de orçamentarias

próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 4o- Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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Á Polícia Militar compete a execução do policiamento

preventivo-ostensivo.

Retirar policiais militares da atividade fim, para colocá-

los na Guarda dos Presídios (muralhas), diminue a segurança da

população.

A vigilância dos presos, que não se enquadra como

policiamento preventivo/ostensivo, deve ser executada por agentes de

segurança dos presídios para liberar os Policiais Militares.

Sala das Sessões, em

enamento Legisla
tivo

cesso Legistat
ivo

CT/f.m.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 128o a 132o Sessões Ordinárias

(de 17 a 23/09/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 23/09/98.
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